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Conselho de Justiça

2015.Julho.25 Acórdão n.o 01/2015 do CJ
N"' REFERINcIADATN'DATE ASSUNTO/SUBJECT

Acórdão N.o 01/20"15

o Conselho de Justiça da Federação Portuguesa de Taekwondo, reunido em 25-07-2015, por

unanimidade deliberou:

Acórdão nll 01/2015

No seguimento da participação do Presidente da Direcção da Associação Portuguesa de Treinadores

de 19.04.2015, onde é colocado o problema da assembleia Geral Extraordinária da Federação

Portuguesa de Taekwondo, que se realizou no pretérito dia 26.02.2015 em Vila Nova de Gaia, não ter

cumprido o n2 2 do art2 382 e ainda os pontos 1 e 2 do Art2 76. dos Estatutos, solicitando, por essa via

a anulação das deliberações ai tomadas.

Foram ouvidos o Presidente da FPT, Prof. José Luís Sousa, o Presidente da Mesa da Assembleia

Geral, Dr. Mário Fernandes e o Secretario da Mesa Sr.Eng. Pedro Pereira.

Deste modo, questionado o Presidente da FPT, disse, que em tempo solicitou ao Sr. Presidente da

Mesa da Assembleia, Dr. Mário Fernandes a convocação de uma Assembleia extraordinária, para

26.02.2015, tendo depois tido conhecimento que a mesma tinha sido convocada pelo Secretario de

Mesa, Sr. Pedro Pereira, em representação do seu Presidente.

Ouvido, o Secretario da Mesa, para indicar o motivo pelo qual procedeu à referida convocatória,

disse:

"Confirmo que subscrevi a convocatórla da AG de 26-02-2015. Este facto sucedeu a soliCitação
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do,Sr.Presidenteda Assemblela-gera/(Dr.MárloFernandes),e pelo facto de-se encontrar no

estrange/ro_ "

Nesse seguimento, e solicitado esclarecimento ao Sr. Presidente da Mesa da Assembleia, Dr. Mário

Fernandes, disse:

"A convocatória em discussão efectuou-se em 26 de Fevereiro e reitero que não estive

presente por deslocação profissional ao estrangeiro". "Mais Informo que em virtude dos

factos, solicitei ao meu colega da Mesa da AG, Engll Pedro Costa Pereira, que, caso tivesse

disponibilidade, assinasse a convocatória e presidisse à referida AG."

Chegados aqui, vamos apurar se houve violação ou não dos estatutos federativos e se por essa via

nos encontramos perante um motivo valido para subsumir se as deliberações/decisões tomadas

nessa AG são anuláveis, nos termos do artº 41º/1 dos Estatutos.

À primeira vista, pode-se dizer, que a convocatória da AG, não foi convocada por quem tem

legitimidade para o fazer, pois, segundo o normativo que se transcreve: "A assembleia geral deve ser

convocada pelo Presidente da mesa, por solicitação da Direcção ou do Presidente da FPT, UPD,

consoante os casos, mediante comunicação escrita a cada um dos associados em carta registada

com aviso de recepção com a antecedência mtnime de quinze dias, devendo ainda a ordem de

trabalhos constar do aviso da convocação, bem como do local e hora do inicio da reunião".

Questiona-se, se o Sr. Secretário da mesa tinha ou não competência para convocar a Assembleia

Geral em causa?

É referido supra, que o Sr. Presidente da Mesa, por impedimento justificado delegou essa função no

seu secretário.
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E podia o Presidente da Assembleia geral delegar essa função no secretário?

Para dar resposta a esta questão temos de convocar o Regulamento da Mesa da Assembleia, que no

seu aft2: 6ºf1 diz: "Compete em geral aos Secretários da Mesa eoadjuvar o Presidente nas suas

.funções substltuindo-lhenos -seus jmpedimentos".

Ora, se o secretário pode substituir o Presidente nos seus impedimentos, facilmente se atcança,que

a convocatófia efectuada é regular, pois, para além de se ter verificado um impedimento do

Presidente da Mesa, vicissitude essa assumida pelo próprio, constata-se, que foi também através de

um pedido seu que a convocatória se efectuou.

Constata-se pois, a inexistência de uma usurpação de função de ninguém, pelo que se mantém

valida por esta via a convocatória da referida Assembleia.

Quanto ao formalismo estatutário da comunicação escrita a cada um dos associados em carta

registada com aviso de recepção com a antecedência mínima de quinze dias, devendo ama a ordem

de trabalhos constar do aviso da convocação, bem como do local e hora do inicio da reunião, temos:

- Foi pacífico, e acordado pela Federação e por quase todos os Associados, com a excepção da

ATLX, que as -comunicações previstas por carta registada, o seriam por e-mall,

- E, é o que de facto tem acontecido. Só é expedida correspondência registada para a ATLX, sendo

que os restantes Associados (entre os quais se encontra o ·participante) são notificados por e-mail,

conforme acordado.

-Esta situação de modo algum posterga quaisquer legítimos interesses· dos Associados, desde que

feita dentro dos prazos e cumpra os demais quesitos· previstas para a comunicação.
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- Aliás, O participante em questão, o Sr. Presidente da Direcção da Associação Portuguesa de

Treinadores, bem sabe que foi esse o método de convocatória adoptado para as anteriores

Assembleias gerais, método esse com o qual concordou, nunca tendo feito reparo público desse

facto.

Ademais, podemos ver exemplos, nesse sentido, nomeadamente na Administração Publica, pelas

notificações electrónicas da Autoridade Tributaria, Ministério Justiça, etc, onde essa prática, com

eficácia, vem sendo adoptada.

De qualquer modo, chama-se a atenção, para uma leitura atenta do artº 72 do Regulamento da Mesa

da Assembleia Geral da FTP, para o facto das decisões do Presidente da Mesa ou da própria Mesa,

caber recurso para o Plenário da Assembleia-geral, sendo que o recurso será interposto

imediatamente a seguir à decisão que o motiva, será fundamentado, e, logo recebido, será discutido

e votado, o que parece não ter acontecido.

Conclusão:

Pelos princípios aduzidos e factos supra expostos, concordam os membros do Conselho de Justiça

da FPT, por unanimidade, em manter valida a Assembleia-geral Extraordinária realizada em

26.02.2015, com todas as consequências legais dai recorrentes.
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